EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ - RS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE MARTINS PETRÓLEO LTDA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo nº 50083
                                             O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada,  decretada no dia dois (02) de Setembro do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. LAURA DE BORBA MACIEL FLECK, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gravataí (fls. 82/84), vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                               1. Este signatário, após firmar o termo de compromisso da fl. 88, objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diversas diligências, tais como: 

a) Deu inicio a arrecadação dos bens da falida, oportunidade em que verificou a necessidade de colocar seguranças no local, considerando que um dos prédios já havia sido invadido, encontrando-se com a porta arrombada.

b) Em atenção ao disposto no art. 63, I do Decreto-lei 7.661/45, requereu a publicação de aviso aos credores, bem como, indicou perito contábil e leiloeiro;

c) Após tomar ciência das declarações prestadas pelo falido (fls. 244/245) em atenção ao disposto no art. 34 da Lei Falimentar, bem como, do depósito em cartório dos livros contábeis e fiscais, solicitou a intimação do perito contábil para retirar referidos livros, objetivando a confecção do laudo pericial.
d) Efetuou diversas manifestações nos presentes autos e nos Embargos à Arrematação interpostos pelo falido, considerando as solicitações do arrematante dos bens, de desistência da arrematação.
e) Solicitou ao Juízo autorização para locação do imóvel pertencente ao falido, onde funcionava a empresa falida, objetivando preservar o patrimônio da massa e garantir a segurança no local. Autorizada a locação firmou o respectivo contrato (fls. 328/330).
f) Apresentado o laudo pericial pelo expert nomeado pelo Juízo, procedeu na confecção da exposição circunstanciada prevista no art. 103 da Lei de Falências, bem como, requereu a abertura de Inquérito Judicial.

g) Confeccionou o quadro geral de credores (fls. 390/393), para fins de publicação no órgão oficial;





II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:





2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos trabalhistas, créditos fiscais, créditos com privilégio geral e créditos quirografários, inclusive os arrolados à época da concordata preventiva, constantes do Quadro Geral de Credores, abaixo transcrito:

	1. Créditos Privilegiados - Trabalhistas

	Habilitante/Credor
	N.º do Processo
	Data
	Valor

	Antônio Hélio Gelinger
	75323 – 2ª VC Gravataí
	06/11/2000
	R$ 5.300,00

	Carlos Augusto Silva Muniz
	88363-2º VC Gravataí
	26/05/2003
	R$ 2.650,00

	Daltro Geraldo
	85324 – 2º VC Gravataí
	
	R$ 2.782,58

	Francisco Eduardo Chaves Rodrigues
	80319 – 2º Vara de Gravataí
	07/12/2001
	R$ 6.364,20

	Lúcia Albertina Bremm Ribeiro
	73791 – 2º VC Gravataí
	22/11/2001
	R$ 5.400,00

	Nelson Lopes Bolivar
	10300251712 –2º VC Gravataí (anterior 85687)
	
	R$ 5.300,00

	Nilson Geraldo
	80321-2º VC Gravataí
	23/11/2001
	R$ 2.300,00

	Paulo Roberto Konzen
	80757- 2º VC Gravataí
	
	R$ 5.235,48

	Renato Geraldo Cardoso
	83752-2º VC Gravataí
	
	R$ 1.955,16

	Sérgio Peixoto da Silva
	69284- 2º VC Gravataí 
	06/09/2000
	R$ 5.151,22

	2. Créditos Fiscais

	Fazenda Nacional
	10300213535

2º VC Gravataí

(anterior 61805)
	
	R$ 15.228,62

	Fazenda Nacional
	10300052612

1º VC Gravataí   

(anterior 57786)
	30/11/1998
	R$ 48.836,96

	Fazenda Nacional
	10300029513

2º VC Gravataí

(anterior 57776)
	30/11/1998
	R$ 55.813,70

	Fazenda Nacional
	10300228338

2º VC Gravataí

(anterior 88425)
	28/06/2002
	R$ 3.868,83

	INSS
	7238 -2º VC 

Gravataí
	
	R$ 4.228,44

	INSS
	7239 - 2º VC 

Gravataí
	
	R$ 6.204,81

	INSS
	10300213452

2ª VC Gravataí 

(anterior 7240) Apensos: 

10300213470 e 10300213489 (anteriores 34445 e 40384)
	
	R$ 23.146,36

R$ 34.750,89

R$ 6.655,17


	INSS
	34446-2º VC Gravataí

Apensos – 7238
	
	R$ 11.505,33

R$ 5.745,75

	INSS
	10300096938  -

2º VC Gravataí (anterior 40385)
	
	R$ 22.272,26

	Caixa Econômica Federal
	84134 – 1º VC Gravataí
	
	R$ 17.522,79

	Estado do Rio Grande do Sul
	10300049085    

2º VC Gravataí (anterior 68687)
	09/12/1999
	R$ 1.824,17

	Estado do Rio Grande do Sul
	10300051357

2º VC Gravataí (anterior 68452)
	09/12/1999
	R$ 50.970,02

	Estado do Rio Grande do Sul
	10300159700

1º VC Gravataí

(anterior 68450)
	09/12/1999
	R$ 11.792,99

	Estado do Rio Grande do Sul
	68448- 2º VC Gravataí
	
	R$ 1.824,17

	Estado do Rio Grande do Sul
	01510300139920

2º VC Gravataí (anterior 68444)
	
	 R$ 3.595,61

	Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais
	90965-2º VC Gravataí carta precatória de penhora
	30/04/1999
	R$ 2.220,05

	3. Créditos com Privilégio Geral

	Paulo Marcelo Pinheiro Pasetti
	10300251690

2ºVC Gravataí
	
	R$ 5.418,61

	4. Créditos Quirografários

	Banco Itaú S/A
	67718

 2ºVC Gravataí
	02/06/2000
	R$ 161.619,69

	Nilson Geraldo
	80321

2ºVC Gravataí 
	23/11/2001
	R$ 230,00

	Santa Lúcia Comércio e Pavimentação Ltda.
	69999

2º VC Gravataí
	15/07/2002
	R$ 9.600,00

	Texaco Brasil S/A Produtos de Petróleo
	65863

 2º VC Gravataí
	
	R$ 199.889,97

	TRL Transportes Rodoviários Ltda.
	63604

2ºVC Gravataí
	
	R$ 1.453,99


b) pelas despesas de administração e encargos da massa pagos através de alvarás expedidos pelo Juízo, a saber:

	1. Despesas com serviços de vigilância contratados pela massa
	alvará fl. 320
	R$ 6.571,60 
	20/11/2002


c) pelas despesas de realização de leilão na data de 20/12/00 no valor de R$ 787,50.





3. O ativo apurado até a presente data é proveniente:

- da venda de bens em leilão realizado em 20/12/2000, sendo apurado o valor de R$ 9.000,00. Após descontadas as despesas de realização de leilão, foi depositada a importância de R$ 8.212,50 pelo leiloeiro;

- dos valores apurados com a locação do imóvel de propriedade do falido, conforme guias juntadas aos autos, sendo R$ 832,00 em 05/08/2003 (fl. 378), R$ 400,00 em 08/10/2003 (fl. 379) e R$ 400,00 em 01/12/2003 (fl. 380).
III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:





4. A massa falida é parte interessada nas seguintes ações:

	1. Reclamatórias Trabalhistas

	 Reclamante                                                      Junta       Cidade                 Audiência                       Valor

	Carlos Augusto Silva Muniz
	1ª VT POA

00285.001/99-0
	
	Acordo em 10/05//1999 por R$ 2.680,00 a ser pago em dez parcelas

	Francisco Eduardo Chaves Rodrigues
	VT Gravataí

00335.231/00-4

CP 00201-2004-002-04-00-0
	
	Principal R$ 8.364,48

A.J. R$ 1.557,58

Contador R$ 502,01

INSS Reclamante R$ 449,27

IR Reclamante R$ 2.241,30

Custas R$ 166,59 

	Lucia Albertina Bremm Ribeiro
	VT Gravataí

00406.231/99-0
	
	Acordo por R$ 5.400,00 em 13/12/1999

	Nelson Lopes Bolívar e Antonio Hélio Gelinger
	VT Gravataí

00461.231/99-9
	
	R$ 5.300,00

	Nilson  Geraldo e outros (2)
	VT/POA – 00460.231/99-5
	
	Principal R$ 5.436,45 em 08/05/2000

Cláusula penal R$ 543,65 e

Custas R$ 119,60

	Renato Geraldo Cardoso
	VT Gravataí

00459.231/99-5
	
	Acordo em 24/05/1999 por R$ 1.890,00

	Sérgio Peixoto da Silva
	JCJ/ POA – 00844.002/96-8
	
	R$ 5.151,22  


	2.Execuções Fiscais

	Fazenda Nacional
	61805 – 2ª VC Gravataí
	Embargos nº 69936
	R$ 17.352,06

	Fazenda Nacional
	57786 - 1ª VC Gravataí 
	
	R$ 48.836,96

	Fazenda Nacional
	57776 – 2ª VC Gravataí
	Embargos nº 69935
	R$ 55.813,70

	Fazenda Nacional
	88425 - 1ª VC Gravataí 
	06/06/2002
	R$ 3.868,83

	INSS
	7239 – 2ª VC Gravataí
	 Embargos nº 22657
	R$ 6.204,81

	INSS
	7240 – 2ª VC Gravataí

Apensos – 34445

40384
	OBS: já excluídas as multas
	R$ 23.146,36

R$ 34.750,86

R$ 6.655,17

	INSS
	34446 – 2ª VC Gravataí

Apensos – 7238
	
	R$ 11.505,33

R$ 5.745,75

	INSS
	40385 – 2ª VC Gravataí

Embargos nº  71712
	18/12/2001
	R$ 22.272,26

	Caixa Econômica Federal
	84134 – 1ª VC Gravataí
	
	R$ 17.522,79

	Estado do Rio Grande do Sul
	68687 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 1.824,17

	Estado do Rio Grande do Sul
	68452- 2ª VC Gravataí
	
	R$ 50.970,02

	Estado do Rio Grande do Sul
	68450- 1ª VC Gravataí
	
	R$ 11.792,99

	Estado do Rio Grande do Sul
	68448- 2ª VC Gravataí
	
	R$ 1.824,17

	Estado do Rio Grande do Sul
	68444- 1ª VC Gravataí
	07/08/2002
	R$ 3.595,61

	Estado do Rio Grande do Sul
	2549- 2ª VC Gravataí

apenso 76.934
	
	

	Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais
	90965 – carta precatória de penhora 2ª VC Gravataí
	
	R$ 2.681,05


	3.Habilitações de Crédito

	Requerente:                                                        Processo/Vara:                     Sentença            Valor Crédito

	Antônio Hélio Gelinger
	75323 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 5.300,00

	Banco Itaú SA
	67718 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 161.619,69

	Carlos Augusto Silva Muniz
	88363 - 2ª VC Gravataí 
	
	R$ 2.680,00

	Daltro Geraldo
	85324 – 2ª VC Gravataí 
	
	R$ 2.782,58

	Francisco Eduardo Chaves Rodrigues 
	80319 – 2ª VC Gravataí
	07.12.01
	R$ 6.364,20

	José Nilson da Silva
	97029 - 2ª VC Gravataí 
	
	38 URCs x 11,31= 429,78

	Lucia Albertina Bremm Ribeiro
	73791 – 2ª VC Gravataí
	29.12.00
	R$ 5.400,00

	Nelson Lopes Bolivar
	85687 - 2ª VC Gravataí
	Atualizado até 26/05/99 
	R$ 5.300,00

	Nilson Geraldo
	80321 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 2.970,65

	Paulo Marcelo Pinheiro Pasetti
	64790 – 2ª VC Gravataí 
	
	R$ 5.497,17

	Paulo Roberto Konzen
	80757 – 2ª VC Gravataí
	29/09/03
	R$ 5.235,48

	Renato Geraldo Cardoso
	83752 - 2ª VC Gravataí 
	
	R$ 1.955,16

	Santa Lúcia Comércio e Pavimentações Ltda.
	69999 – 2ª VC Gravataí
	15.07.02
	R$ 9.600,00

	Sergio Peixoto da Silva
	69284– 2ª VC Gravataí  
	06.09.00
	R$ 5.151,22

	Texaco Brasil S/A. Produtos de Petróleo
	65863 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 199.889,97

	Texaco Brasil S/A. Produtos de Petróleo
	83752 – 2ª VC Gravataí
	
	

	TRL Transportes Rodoviários Ltda.
	63604 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 1.453,99


	4. Outros processos

	Precatória de Penhora: Banrisul
	86185 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 18.346,95

	Precatória de Averbação: Banrisul
	83148 – 1ª VC Gravataí
	
	R$ 30.759,33

	Falência: Texaco Brasil S. A. Produtos de Petróleo
	50083 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 152.914,76

	Ordinária, Impugnação ao valor da causa e Sustação Protesto:

Petrobrás Distribuidora S/A.
	26671 – 2ª VC Gravataí

apenso 30876 e 

7536 (R$ 371,50)
	
	R$ 168.360,54

	Ordinária:

Petrobrás Distribuidora S/A.
	8557 – 2ª VC Gravataí


	
	R$ 157.118,75

	Execução de Títulos: Banco Itaú S/A.(autor)
	18649 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 46.594,88

	Execução de Títulos: Banco Itaú S/A.(autor)
	18765 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 45.783,88

	Execução de Títulos: Banco Itaú S/A.(autor)
	18764 – 1ª VC Gravataí
	
	R$ 14.394,94

	Embargos de Devedor: Banco Itaú S/A.(réu)
	23502 – 2ª VC Gravataí
	Apenso 18650
	





IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:





5. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




Nestes termos,





é o relatório.





Porto Alegre, 16 de Agosto de 2004.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS





SINDICO       -      OAB/RS  30.230




Travessa do Carmo, 180 – Porto Alegre/RS.





Fone/Fax: 3227.2883 – 3227.1338
